
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 41, DE  2011 

 
 

Dispõe sobre a eleição dos suplentes 
  de Senador, alterando a Lei nº 4.737, de 15 

     de julho de 1965 (Código Eleitoral) 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
    Art. 1o Esta lei altera os arts. 83, 91, 94, 178 e 202 da Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), modificando a forma de eleição dos 
suplentes de Senador. 
 
      Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 83 da 
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965: 
 

“Art. 83 ........................................................................ 
 

Parágrafo único. Serão considerados suplentes dos  
Senadores, na respectiva unidade da federação, os candidatos 
não eleitos para o cargo, em número de dois para cada titular, 
segundo a ordem da votação recebida.”  
(NR) 

 
Art. 2º Suprima-se a referência ao suplente de Senador dos 

artigos 94, 178 e 202 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passando estes a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 94 ........................................................................ 
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§ 1º ............................................................................. 
 
IV – com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente, Senador, 
Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-
Prefeito;.............................................................” (NR) 
 
“Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente da 
República entender-se-á dado também ao candidato a Vice-
Presidente, assim como o dado aos candidatos a Governador, 
Deputado Federal nos  
 
Territórios, Prefeito e Juiz de Paz entender-se-á dado ao 
respectivo vice ou suplente.” (NR) 
 
“Art. 202 ...................................................................... 
..................................................................................... 
 
§ 2º O Vice-Governador considerar-se-á eleito em virtude da 
eleição do Governador com o qual se candidatar. 
...........................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Revoga-se o § 1º do art. 91 da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É necessário alterar a forma de eleição dos suplentes de 

Senador. O sistema atual permite a condução ao cargo de cidadãos que praticamente não 
disputam as eleições: os candidatos à suplência em geral são desconhecidos do eleitor, 
em grande parte das vezes financiadores de campanha ou familiares do titular, que não 
“mostram sua cara” nas campanhas. 
 

A competição eleitoral não é um momento qualquer na 
democracia representativa: é o momento privilegiado para que se criem os laços de 
representação, é onde os candidatos apresentam suas plataformas e propostas, e 
assumem compromissos com os eleitores. Assim, que o mandato possa ir para as mãos 
de quem não foi batizado diretamente pelo voto do eleitor parece um desvio do sistema, 
que deve ser corrigido. 
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Por esses motivos, estamos apresentando este projeto, 

transformando em suplentes os candidatos não eleitos: ninguém melhor que os que 
concorreram ao mesmo cargo para conhecer a realidade dos estados e poder assim 
defender os interesses de sua população junto à federação. 

 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
(PMDB/CE) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 ( Código Eleitoral) 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, adotar-se-á o princípio 
majoritário. (Redação dada pela Lei nº 6.534, de 26.5.1978) 

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-governador, ou prefeito e 
vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a indicação de aliança de 
partidos. 

Art. 94.O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em documento autêntico, 
inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre com assinatura reconhecida por 
tabelião. 

        § 1º O requerimento de registro deverá ser instruído: 

        I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do candidato, a qual deverá 
ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral; 

        II - com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida por tabelião; 

        III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de inscrição, em que conste que o 
registrando é eleitor; 

        IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos a presidente e vice-presidente, senador 
e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-prefeito; 

        V - com fôlha corrida; 

        V - com fôlha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique se o candidato está 
no gozo dos direitos políticos (Art. 132, III, e 135 da Constituição Federal); (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966) 

        VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações patrimoniais 
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Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente da República entender-se-á dado também ao candidato a 
vice-presidente, assim como o dado aos candidatos a governador, senador, deputado federal nos territórios, 
prefeito e juiz de paz entender-se-á dado ao respectivo vice ou suplente. 

Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata geral, assinada pelos seus membros e da qual 
constarão: 

        I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma; 

        II - as seções anuladas, as razões por que o foram e o número de votos não apurados; 

        III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos; 

        IV - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como foram resolvidas; 

         V - as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição; 

          VI - a votação obtida pelos partidos; 

            VII - o quociente eleitoral e o partidário; 

        VIII - os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos; 

        IX - os nomes dos eleitos; 

        X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substituir ou suceder. 

        § 1º Na mesma sessão o Tribunal Regional proclamará os eleitos e os respectivos suplentes e marcará 
a data para a expedição solene dos diplomas em sessão pública, salvo quanto a governador e vice-
governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda Constitucional nº 13. 

        § 2º O vice-governador e o suplente de senador, considerar-se-ão eleitos em virtude da eleição do 
governador e do senador com os quais se candidatarem. 

        § 3º Os candidatos a governador e vice-governador somente serão diplomados depois de realizadas as 
eleições suplementares referentes a esses cargos. 

        § 4º Um traslado da ata da sessão, autenticado com a assinatura de todos os membros do Tribunal 
que assinaram a ata original, será remetida ao Presidente do Tribunal Superior. 

        § 5º O Tribunal Regional comunicará o resultado da eleição ao Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Assembléia Legislativa. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 16/02/2011. 
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